
Câmara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES 

Av. Major Novaes, 499 – Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-905 - PABX (12) 3141-1010 
CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

 

 

Indicação 

 
 
Assunto: indica urgentes providências no sentido de que haja execução de serviços de 

reparos de dois buracos existentes na rua Francisco Antico, na forma que menciona. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que 

determine a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em caráter de urgência, que haja 

a execução de serviços de reparos/consertos de dois buracos existentes na rua Francisco 

Antico, na altura do nº 120, na Vila Canevari vide fotos em anexo).  

 

 
 

Justifica-se a presente indicação pela recorrente reclamação de moradores desta 

localidade, os quais relatam e advertem para o risco da ocorrência de algum acidente em 

razão  da situação acima relatada, o que demanda necessárias e objetivas providências 

por parte desta municipalidade  no sentido de sanear-se o problema e atuar-se 

preventivamente para que nenhum incidente seja registrado. 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de ur- 

gência para fins de atendimento a  reivindicações de moradores e populares que moram 

e/ou circulam rotineiramente pelo local. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  9 de outubro de 2024. 
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